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INICIADAS AS NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 

  

Iniciamos, neste mês, as negociações coletivas junto aos sindicatos dos trabalhadores, com o propósito de 
gerar a Convenção Coletiva de Trabalho-CCT para o período de 1º/09/2023 a 31/08/2024.  
A CCT é um acordo realizado entre o sindicato patronal e o sindicato do trabalhador. Ela define algumas 
regras diferenciadas para determinadas categorias, no nosso caso, para o comércio varejista flores, plantas 
ornamentais e a prestação de serviços de decoração com flores e plantas ornamentais. 
  
Primeiro é importante saber que existem dois tipos de sindicatos: 
 

1. Patronal: voltado à proteção dos interesses dos empregadores, onde se insere o Sindiflores. 

2. Laboral: voltado para defender os direitos dos trabalhadores. 

Normalmente, o sindicato dos trabalhadores reivindica melhorias para a classe, por meio de negociação com 
o sindicato patronal. Ocorre anualmente a fim de atualizar as condições do mercado, como por exemplo, a 
porcentagem de reajuste salarial. 
Para tanto são realizadas diversas reuniões, onde estarão presentes representantes dos dois sindicatos, a fim 
de entrarem em acordo sobre os itens discutidos. A convenção está prevista no artigo 611 da CLT. 
  

1. Art . 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais 

sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho 

aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho. 

O Ministério do Trabalho e a convenção coletiva se encontram no artigo 614 da CLT, que reitera a 
importância do registro do combinado entre os sindicatos. CCT assinada e registrada significa que aquela 
categoria passa a ter aqueles direitos e deveres, além do que consta na legislação geral. 
  
Para o período de 1º/09/2023 a 31/08/2024 recebemos a seguinte pauta/proposta de negociação do 
Sindicato Laboral, veja o texto na íntegra:  https://sindiflores.com.br/assets/docs/142_20230706113618.pdf, 
que gostaríamos que os senhores tomassem conhecimento. 
Como se pode concluir, a negociação será bem árdua, mas lutaremos pelos interesses de nossa categoria, 
como sempre fazemos, da melhor forma possível. 
  
Um grande abraço 

  
Edison Alexandre  
Presidente do Sindiflores 

https://sindiflores.com.br/assets/docs/142_20230706113618.pdf
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